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PROJETO DE LEI N. 16/2025 

Inclui a Festa de Réveillon da Fazenda Bernabé no Calendário de 

Eventos Culturais do Município. 

 

A Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES, por intermédio da Mesa Diretora, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 23, I, do Regimento Interno, apresenta o presente Projeto de Lei. 

Art. 1º Inclui no Calendário de Eventos Culturais do Município a Festa de Réveillon da Fazenda Bernabé, 

realizada na virada da noite de 31 de dezembro para o dia 1º de janeiro de cada ano, passando a ser 

considerada como data comemorativa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Governador Lindenberg/ES, 11 de abril de 2025. 
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 JUSTIFICATIVA 

Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo art. 79 do 

Regimento Interno, e na forma do art. 13, I, da Lei Orgânica, propõem o presente projeto que 

visa incluir a Festa de Réveillon da Fazenda Bernabé no Calendário de Eventos Culturais do 

Município. 

Inicialmente, antes de falar da criação da festa, temo que citar sobre o surgimento da 

Comunidade de São Cristóvão, na Fazenda Bernabé. Antes de surgir a comunidade, na década 

de 60, os moradores daquela localidade precisam se dirigir as comunidades vizinhas, como 

Moacir, Paraná e Santo Isidoro para frequentar as celebrações da igreja católica. Em dado ano, 

Orlando Bernabé, caminhoneiro e devoto de São Cristóvão, trouxe para a comunidade a 

imagem do santo e, para abrigá-la, foi doada uma área para a construção do primeiro oratório. 

A primeira missa no local foi celebrada em 1º de janeiro de 1963. Desde então, a data se tornou 

motivo de grande reunião famílias, caravanas e centenas de pessoas vinham para a missa e 

passavam o dia na comunidade. O evento consistia em uma missa, seguida por uma grande 

procissão com a imagem de São Cristóvão e a benção dos motoristas. Os participantes traziam 

comidas e bebidas para compartilhar, fortalecendo o senso de comunidade. Com o tempo, a 

celebração evoluiu para uma grande festa. 

Na localidade também tinha o time Bernabé Futebol Clube, anteriormente chamado América, 

criado desde 1946. Com o passar dos anos e para atender os visitantes, os moradores 

começaram a vender comidas e bebidas, dividindo os lucros entre a igreja e o time de futebol. 

Essa parceria fortaleceu os laços comunitários e incentivou a colaboração para um bem 

comum. Inicialmente, a festa acontecia apenas no dia 1º de janeiro. Contudo, após a 

construção da sede da igreja, pequenos bailes de Réveillon passaram a ser realizados. 

Com os recursos arrecadados nos eventos e doações dos moradores, o time construiu um 

pequeno bar, melhorou o piso e a quadra, permitindo que as festas fossem realizadas no 

campo e tivessem maior público. A festa passou a acontecer no seguinte formato: baile de 

Réveillon no dia 31 de dezembro e, no dia 1º de janeiro, missa de São Cristóvão, procissão com 

a imagem, bingo (que mais tarde deixou de ser realizado) e festa no campo. 

Em 1989, foi incorporado um torneio de futebol disputado por famílias da região, que se 

tornou uma tradição mantida até hoje, sendo interrompida apenas em 2020 devido à 

pandemia da COVID-19. 
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 Com o passar dos anos, a comunidade enfrentou um grande desafio: a Paróquia exigiu a 

separação das festas, determinando que São Cristóvão fosse celebrado em 25 de julho, sua 

data oficial. Desde então, o time continua organizando a festa de fim de ano e apoiando os 

eventos da igreja, mantendo a cooperação. 

Tempos depois o time, com apoio da comunidade, aprimorou o espaço de festas, tornando-o 

adequado para casamentos, aniversários, missas festivas e eventos paroquiais. Foram 

construídos um novo bar, banheiros, camarim, palanque, vestiário e ampliação da área coberta, 

tudo financiado pelos lucros dos eventos. E foi feito o alambrado no entorno do campo, por 

intermédio da Prefeitura Municipal. Todo o espaço foi regularizado junto ao Corpo de 

Bombeiros, Polícia Civil e Prefeitura Municipal, conseguindo sempre todos os alvarás 

necessários para a realização dos eventos. 

A festa de virada de ano também evoluiu com o tempo, sendo incorporado uma belam queima 

de fogos de artifícios. O evento já atraiu centenas e, por vezes, até duas mil pessoas, tornando-

se uma das maiores festividades do município e atraindo visitantes de outras cidades. O torneio 

de futebol, realizado no último dia do ano, se consolidou como o maior e mais antigo da 

região, com a taça sendo muito disputada entre as famílias, promovendo um dia de diversão 

e confraternização. 

Mas a festa de virada de ano vem enfrentando diversos desafios, incluindo o período chuvoso, 

pois dificulta o acesso dos visitantes à comunidade, e os altos custos com a contratação de 

atrações musicais e som, que são superfaturados na época de final de ano. Para reduzir os 

gastos, a festa do dia 1º de janeiro deixou de ser realizada por dois anos, mas essa medida não 

foi suficiente. A necessidade de cobrar um alto valor na entrada tem afastado o público e, por 

três anos consecutivos não foi possível cobrir as despesas, com um grande risco de deixar de 

acontecer definitivamente. Apesar disso, a determinação da comunidade fez com que o evento 

acontecesse na última virada do e, de forma persistentes, os responsáveis têm buscado meios 

para manter a promoção da festa. 

Pelo exposto, diante da relevância da Festa de Réveillon da Fazenda Bernabé, pedimos pela 

sua inclusão no Calendários de Eventos Culturais do Município, encaminhando o projeto para 

apreciação do egrégio Plenário. 
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 Por fim, o Regimento Interno dispõe que cabe à Comissão de Legislação, Justiça manifestar 

sobre o projeto, no entanto, visto que os seus membros são autores deste, solicitamos a 

dispensa de pareceres, nos termos do art. 120, § 3º, do Regimento Interno da Casa.
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